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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 433/2005

CONCEDE LICENÇA DE 02 (DOIS) ANOS PARA
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES A

SERVIDORA SANDRA REGINA
MALAVAZI SERRANO E DÁ
PROVIDÊNCIAS.

ZANETTI
OUTRAS

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Ipora. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o que dispÕc o
Art. 167. da Lei n” 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Iporl e cm

atendimento ao requerimento protocolado sob 2195/2005, de 29/08/2005:

RESOLVE:

l  - Conceder, a partir de 15 de setembro dc 2005,

LICENÇA DE 02 (DOIS) ANOS PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, a
Ser\ádora SANDRA REGINA ZANETTI MALAVAZI SERRANO, brasileira, casada, portadora
da Cédula dc Identidade RG n" 7.767.075-0/SSP/PR., c insenta no CPF/MF sob n" 039.586.449-61,
residente e domiciliada nesta cidade, c comarca de Ipora. Estado do Paraná, funcionária pública

Municipal, ocupante do cargo de Servente dc Serviços Gerais, lotada na Secretaria dc Educação.
Cultura e Desporto,

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a 15 dc setembro dc
2005,

Registre-se.

Publique-se. c

Cumpra-se.

Paço Municipal, 28 de setembro de 2005.
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